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Senhora Procuradora-Geral. AdJunta para. Assuntos do Consultivo,

1.- A Interessada., Karla Gomes da SUva Pinto, matricula n~ 24.702-2,

ocupante do ca.:rgoefetivo de Auditor Fisoal de Atividades Urbanas, lotada. na Agência de

Fisoa.l1za.çã.odo Distrito FederaljAGEFIS, sotíottou, em 14.12.2015. a rna.roa.ção de férias

relativas a 1999, 2000 e 2001, por ter estado em ücençe médica de 30.8.1999 a

30.8.2001 (fls. 1). Informa. ter previsão para aposentar-se em 24.8.2016.

2. - Instruem os autos côpíaa dos Pareceres nss 838/2007, 267/2014 e

6/2007, todos da Procuradoria. de PessoaJ., que consubstano1am o entendJmento de que o

periodo em que o servidor estiver afastado, por motivo de licença para. tratamento de

saúde, deve ser oonsiderado para. todos os efeitos, inclusive para. per-íodo aqu1s1tivo para. J.J- ,\
a concessão de fér1a.s, com base em jurisprudência e dísposíttvos iegaia pertfnenr.ea.
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3. . Às fls. 106 a D1retor1e.de Gestão de Pessoas consigna. que, a.pós a.nAl:Isedas
ftohas flnanoetras e de t'requênct.a. no tocante ao período de 1999 a. 2000, houve a.
tnden1z&Qã.ode fér1a.s dos exerctcíoe de 1999 e 2001 (fls. 65/56, 60, 62 e 66), pendente
a.penas 8.de 2000.

4. - Mencionada. Diretoria. acrescente, às fls. 112, que não foi looaJ1za.da.

solicitação para. o usufruto das fér1a.s de 2000, tendo ocorrido equivoco por pa.rte do setor
de Gestão de Pessoas, à época, ao progra.mar as férias da. Interessada. quanto ao exercícío
de 2001, sem antes liquidar as de 2000.

5. - A Procuradorla JurldiC&/AGEFlS, às lls. 114/121, registra esta.r
pecíãcece a. questão de se considerar como efetivo exercícto o afastamento decorrente
de licença. para. tratamento de saúde, para f1ns de concessão de fér1as, destacando que o

ponto a ser analísado diz com a. eventual prescrição do direito, requerido apenas em

2016.

6. . Entende porém que, como a.Dtretoria. de Gestão de Pessoas enganou-se na.
condução dos procedimentos das fér1a.s atinentes ao exercício de 2000, deveria haver a.
conversão em pecúnia desse período, ao que sugere o envio do feito a.esta. Casa. Jurid1oa.,
o que foi determinado pela. Autoridade Competente (fls. 122).

* o relat6rlo
Fo:ha n': J..!S -Mal. 39.754·7
""C~S"":3,(,j tk:;1 S'i s l.cf))o
ncoríca f'01'-

7. - Como visto, a. servidora. pleiteou, em 2015, a. m.s.rcaçã.o de fér1aB
concernentes e 1999 a 2001, as qus.1snão terl.a.m sido usuf.ru1cias em razão de encontrar-

se, à época., em lioença. médica.. Notioia., a.demats, a prevt.d.o 4. apoll8J1u.4or1aem

84.8.8018.
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8. . Também como Já assinalado, a D1retor1a. de Gestão de Pessoas informou
que, após mínuctoea ver11'lca.ção dos assentamentos tunctonaía da Interessada. pela.
AsseBsor1a. Técnica. constatou-se que as férias alusivas aos eccercíeíoe de 1999 e 2001
foram devidamente indenizadas, restando pendentes a.penas as referentes a 2000.

9.' Registre-S8 que a D1retorta. de Gestão de Pessoas relata não ter sido

looaJiza.do pedido para u.su.f'ruU>as férias do exercício de 2000, havendo aJ.nda a noticia
de que o Setor de Gestão de Pessoas teria. se equrvccedo, naquela. oportunidade, ao
progI'a.ma.r as férias de 2001 sem, no entanto, liquidar as do exercício anterior.

10.. Por consegu1nte, a.servidora. deixou de se beneâcíar- das férias do exercícío
de 2000 em decorrência de erro proced1mental do setor competente, sem que tenha dado
causa para. tanto. O fato de ter apresentado o requerimento de fls. I, em 10.12.2015,
na.da. obsta.nte, não oonflgura. a.presorição desse direito.

11. - Isso porque o inicio do cômputo do prazo presorionaJ. exige, para. sua
ãuêncía, expressa negativa da. Administração, OU Oftm do vinculo entre as partes, o que

não se revela na hipótese vertente. A esse propósito, o Superior Tribunal de JustiQa.Já
assentou entendimento segundo o qual o termo 1n101a.lda. presoriQão do direito de pleitear
8.mõeníaecêc relativa às férias não gozadas tem inicio oom a lmpossibUida.de de não ma1s
usufrui-las. Precedente A.g'Rg no A.g BIB.611/BA, ReI. M1n1stro GUson Dipp, Quinta
Turma, DJ 28/2/2004).

12. - De outra parte, o fato de a Interessada. não haver usutruido o direito das
fér1as/2000 não poderia. lhe aca.rretar punição alnda maior, qual seja: a de de1xar de
receber a. índeníaação devida. com o ecréecímo constituclonaJ., procedimento esse que
contlgura.r1&, edemeíe, enriquecimento 111cltodo Estado.
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13.' Resulta..,desta.rte, poder at1rmar que é de ser ooncedida.à servidora a
1nden1za.ção pecun1á.r1a.das férias não gozadas (exercício 2000), com o acréscimo
constitucionaJ..

14. - Oportuno acrescentar- que, conforme registro nos autos, a. servidora
esta.r1a.se aposentando no prõxímo mês, momento em que delxa.rá de existir a.
poss1b1l1dade desfrute das fér1aa pendentes. Nesse sentido, con..f1ra...seos seguintes

julgados do STJ:

"PROCESSUAL ADMINISTRATIVO. FÉRIAS NAO GOZADAS.

DIREITO A INDENIZAÇAo. PRESCRIÇAO. TERMO INICIAL.

MOMENTO DA APOSENTADORIA. CABIMENTO.

1. O termo 1n1ol.alda prescrição do d1relto de pleitear a.
Indenização referente às fértas não gozadas tem ínícíc com
a.fmposslbllida.de de não mata UButruHas. No ceec dos autos,
está correto entendimento do acórdão de que o termo 1n1cla.l
se deu com momento da. aposentadoria. do servidor.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
43.676jBA, ReI. Mlnlstro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe 26{04{2013).'

'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FÉRIAS NÃO

GOZADAS. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. TEMA NÃO

VENTILADO NA INSTÃNCIA A QUO. INADMISSmn.mADE.

AUSllNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E

356{STF.

(...)
Folha n': ) -<r_" M.I. 39.7$1-7
Processo!J 0' 0.0/ S?s/ .)O/.,
Rubrica ~

II - O Superior Tribuna.l de Justiça. já assentou 4-
entendimento, segundo o qual, o termo 1n1C1aJ.da. presor1QA.o JJJ:
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do direito de pleitear e. indenização referente às férias não

gozadas, tem início com 8. impossibilidade de não ma.IB
usufrui-las.

m - Agpavo interno desprovido. AgRg no Ag 516.611fBA,

ReI. MInlstro G1IsonDlpp, Qulnta Turma, DJ 26/2/2004).'

'AGRAVOREGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. FÉRlAB NÃO GOZADAS POR VONTADE DA

ADMINISTRAÇÃO. INDENIZAÇÃO. POBSmILIDADE.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO.

CONFIRMAçÃO DA JURISPRUDÉNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE
721.001-RGjRJ, ReI. Min. G1lmar Mendes, reconheoeu a.
repercussão geral do tema em debate e rea.tlrmou a

jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada. ao
servidor público a conversão de férias não gozadas em

Inden1za.Qão peoun.1ár1a., haJa. v1Bta. 8. responsabWdade
oQ1ettva. da.Adm1nJstra.Qão PIlbl10a em virtude da.vedaQão ao
enriquecimento sem causa..

II - Odireito à índeníaação das férias não gozadas apl1ca-se,

ind1stintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao

ativo. Preoedentes.

m - Agravo regimental a. que se nega provimento (ARE

726.491, ReI. MIn. RICARDO LEWANDOWBRl, DJ.

9.12.2013)."

Folha n': ).z 'b- Mal. 39.754-7 1!1OS
P''XOO$O:6G./ Co/ 59s1-:::'0(,,"
R";Jn..::a @ J
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16. - Que.nto à RepeI'OUBSã.oGeral no Recurso ExtraordJ.nár1o com Agravo -,ARE

ns 721.001-RGjRJ, e cítada em julgado acima transcrito, cabe mencionar que, em

28.2.2013, o Plenário da Corte Suprema. assim deliberou:

16..

"Recurso extraordiné.r1o com agravo. 2. Adm1n1stra.t1vo.
Servidor Públioo. 3. Converlll.o de f6riu nI.o gosadu - bem

como outros 4Jreito. de naturesa remunerat6r1a - em

in4eni·.vao pecnm1úia, por aquele. que do maia podem

dela u.oufraIr. PouibWdade. VedavAo do

enriquecimento •• m causa da A.dm.in.1stra9Io. 4.

Repercussão Geral reconhecida para. rea.1'Irma.r a

jurisprudênc1a.desta.Corte." F'~l11Bnfl: J..( Cf •• Mal.39.7 .1
Processo-:- 3"')DoJ 5 «s )p)S
Rubrica f'ot-

Destaco do voto do M1n1stro Relator, G1lma.r Mendes, as seguintes

passagens:

"No CaBOdos autos, diferentemente, o acórdão recorrido
assegurou ao servidor públioo a conversão de fér1as não

gozadas em peeúnía, em razão da vedação ao

locupletamento 1110itapor pa.rte da Adm1n1stra.ção, uma vez
que as férias devidas não foram gozadas no momento
oportuno, quando o serv1dor ainda se encontrava em

atividade.

Assím, com o advento da ínatãvtdade, hé. que se assegurar a
conversão em pecúnia de férlaB ou de qua.1Bquer outros

direitos de natureza. remuneratór1a., entre eles a licença.-

prêmio não gozadas, em face da vedação &Oenrlquec1mento

sem causa.

ABs1m, a ftlnda.mentaQão adotada enoontra. amparo em

pa.cifloa.jur1Bprudênc1a do Supremo Tribunal Federal, que se j n I
ftrmou no sentido de que ~ __ garacta ao servidor p6.b11co~b
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a converd.o de f6r1aanI.o ,o •• daI:ou 4e outros 4ireltoa de

natare.. remunerat6r1a em iJl4eD1sa9I.o pecnmiúia,

dada a respcmsabW4a4e objetiva da AdmintnnvAo

P6bl1aa em virtude da ve4a9lo ao enr1queclmento sem

••••••••
Nesse sentido, o ARE-AgR 662.624, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 13.11.2012; AI-AgR 768.313, Rei.

Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 18.12.2009; RE
197.640, Rei. Min. Ilma.r GaJvão, Primeira Turma, DJ

18.6.1999; e RE-AgR 324.880, Rei. Min. AyreB Britto,

Primeira. 'rurma, DJ 10.3.2006, este último com acórdão
assim ementado:

AGRAVOREGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINARIO.

SERVIDOR PÚBLlOO ESTADUAL_ FÉRIAS. PEruODOS

NÃO GOZADOS EM ATIVIDADE. RECEBIMENTO EM

PEcúNIA A~SCIMO DO TERÇO CONSTITUCIONAL.

INCISO XVII DO ART. 7' DA MAGNA CARTA.

ADMISSmILIDADE.

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao acolher
o pedido do autor, apenas conferiu efetivtdade ao
disposto no íncísc xvn do art. 7fl da. Lei das Leis. Com
efeito, se o beneücío não é usu1'ruido, porque a.

Admin1stra.ção indeferiu requertmento tempestivo do
servidor, ao argumento de absoluta. necessidade do
serviço, ímpõe-se a. indenização cor-respondente,

acrescida. do terço oonstãtuctonal.

De outra parte, o fato de o servidor não haver usutruido
o dJ.relto, não lhe aoa.rreta. punição ainda. mator; qual seja,
a. de deíxar- de receber a. tnden1z&çã.o devtde, com o

aorésotmo oonstituoional. ~ 1-'

Procuradori. Especial di Atividlde Consultiva
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Prooed1mento esse que a.oa.rreta.r1a., aJnda.,

enriquecimento tlfcíto do Estado. Agravo reg1mentaJ a.
que se nega.provimento.

Ante o exposto, manífesto-me pelo reconhecímento da.
repercussão geral da.matéria. debatida nos presentes autos
para. reatlrmar a jurisprudência desta Corte, no sentido de
que' 4evtcla. converdo de fIrIu do ,osadas bem como

de outro. cUrettoa 4e natura.. remunerat6rla em.

iDdenl.qlo pecnm1iria por aqueles que do m.at. podem

delu U811fruJ.r, seja por conta 40 rompimento 40 viDculo

com • ,Admtntst:ra9lo, 8fQapela lDa&:ividade, em. vtraule

da vecla9Ao ao enrtqu.ecim.ento Hm oauaa da

Ad.mlDJ.stra9Ao; conaequentemente, conheço do &gravo,
desde já., para. negar provimento 8.0 recurso extra.ord1ná.r1o
(art. 644, § 4Q, n,b, do CPC)."

(g.n.)

17. - Aponto que foram &colhidos os Embargos de Decla.raqã.o opostos, com

efeito mod1floatlvo,restando decidido que (DJe 1.6.201 B): FolhanO: j Z I •.Mat.39.75f-7
ProceIlSO: :Li <dC/S9SLJOjJ"
Rubrica ~

"Com efeito, o aresto rea.f1rmou a tese de que é devida a.
conversão de férias não goaeõas, bem como de outros
d1.reltos de natureza remuneratória., em inden1za.çã.o
peouniária. tão somente por aqueles que não mais possam
del.a.susuf.l'u1r,seja por conta do romp1mento do vinculo com
a Administração, seja por lna.t1v1dade, em virtude da
vedação ao enriquec1mento Bemca.usa.

No caso concreto, porém, o autor, ora reoorrido e tt'6
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embargado, é servidor da. ativa, consoante Informado pelo
embargante e a.dm1t1dopelo embargado.

Constatado o erro materlal do acórdão embargado, aooIILo

os embar,o. 4e deolara9lo com efeito mocUftcatlvo para,
reconhecida. a repercussão geral da questão oonstituoionaJ.
e deft.n1d& a. situação dos inativos, permitir o
proc8lU1UDento do recurso eztraordiDArloe a.preciar a
situação dos servidores ativos, ta.oult&ndo às partes o
d1relto à sustentação na tribuna, quando da. eprecíeção do

mérito pelo Plenário."
(marcações no crígínal)

oollllLusAo

l'a08 ao expostot restou demonstrado nOBa.utos que a.Interessada. deixou

de se beneãcíar- das férias do exercício de 2000 em decorrêno1a. de erro prooed1mental
do Setor de Gestão de Pessoas que, ao programar SU8Bfér1&srelativas ao exercício de
2001, deixou de l1quid&ras do exercícto anterl.or.

Ainda que servidora tenha. a.presentado o pedido em 2016, encontra-se
assentado em noase.jurtsprudêncía que o cômputo do pra.zo prescrtonal exige, para sua
üuêncta, expressa. negativa. da Aõmíntstreçêo, ou o fl.mdo vinculo entre as partes, o que

não se revela na hipótese vertente, sendo a.demais vedado o enriquecimento üícitc do
Estado. Folha nO: )d 00 - MoI. 39.7õ4.Y_3b./ itJr:>; S9s v ~ C?jr

Rubrica ~
Portanto, é de ser deferíde, a conversão em pecúnta das férias tão- somente

relativas ao exercício de 2000, com o acréscimo constitucional posto que, conforme
consta dos autos, após minuciosa veríüceçêc dos assentamentos funcionais da
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Inte:ressa.da pelo órgão técnico competente, apurou-se que as férias alusivas aos

exercícios de 1999 e 2001 já foram devidamente Indenizadas.

i Oparecer, salvo melhor juiso.

BrasWa., 15 de julho de 2016

CU-t ~ ,-0Jc.O-~lCY'\UéM.-
ALIISBAlIDBA núls. SD.V

Subprocuradora-CJeral 40 Dlatrtto I'ederal

Folha n': ~~::, - Mat.39.7/S4-7
proceOlO:2-} la:Jj S 'Is_J Oj .5
Rubrtca~=,--__
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PROCESSO W:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MAT~RIA:

361.001.595/2015
Karla Gomes da Silva Pinto
Conversão férias pecúnia

Pessoal

APROVO O PARECER N° 653/2016 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Três e Silva.

Em H 1 04_ 12017.

De acordo.

Restituam-se os autos à Agência de Fiscalização do Distrito Federal,

para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em .2c 1 olj 12017.

KARLA APAREC
Procuradora-Geral Adjunta p

E SOUZA MOTTA
a Assuntos do Consultivo

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"


